LEI N. 4.431 – DE 23 DE JUNHO DE 1997

Concede ajuda financeira a Liga Patense de Desporto e dá outras providências 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a colaborar financeiramente com a Liga Patense de Desportos, concedendo-lhe uma ajuda de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para custear despesas com o Campeonato Amador de 1997, Torneio Juvenil, Torneio entre Conselhos Comunitários e Torneio Interbairros de Futebol.


Art. 2º A prestação de contas da ajuda financeira deverá ser apresentada, ao Órgão competente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento dos recursos.


Art. 3º Para ocorrer as despesas acima fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo utilizar como fonte recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento vigente.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de junho de 1997, 107˚ ano da República e 105˚ do Município.

 



Elmiro Alves do Nascimento 




         PREFEITO MUNICIPAL   
